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bilidade; 8) A in fração po lítico-adm inistrativa; 9)
Prefeito  nom eado; 10 C onsiderações finais.

1- CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES

Ao contrário do que muitos pensam, o Município brasileiro 
^ão integra o nosso regime federativo. A vigente Cons i u'Çao 
d'z, em seu artigo 1.°, que o "B rasil é uma República Federativa, 
c°nstituída, sob o regime representativo, pela_ u,n|30„ 1 1 r̂ " 
vel dos Estados, do Distrito Federal e dos Territórios . 
cjpio não está nesse elenco, logo, não é uma entida e 
,IVa- Não obstante, sua posição é singularíssima. O P
® uma circunscrição territorial dos Estados, criado p 
tart. 14)t pessoa jurídica de direito público interno, co 
n°m ia constitucionalmente assegurada.

, A autonomia municipal brasile ira esteia-se na
Prefeito, V ice-Prefeito e Vereadores a c .amara.ô ucJp Pp !’. 

auto-administração, respeita o seu peculiar in 
Pecialmente quanto:

a) à decretação e arrecadação dos tributos de sua com 
petência e aplicação de suas rendas, sem .
obrigatoriedade de prestar contas e publicar 
nos prazos fixados em lei; e



b) à organização dos serviços públicos locais.

São esses os princípios básicos da autonomia constitucio
nal, que se pode sintetizar como governo próprio e competên
cias privativas

Autonomia significa autogoverno ou poder de gerir seus 
próprios negócios, dentro daquilo que fo r estabelecido, em lei. 
pela entidade superior, no caso o Estado, como se infere no 
artigo 13 da Constituição no texto decorrente da Emenda Cons
titucional n.° 1, de 29/10/1969.

ianQN° j Ri0l n ^ arih e a Constituição Estadual de 27 de
- , 'ro e J 970 diz que os M unicípios se regem pelas Leis Or- 

6. , ma's le's que adotarem, respeitados os princípios 
estabelecidos na Constituição Federal e na do Estado (art. 143).

1 oi Cltac*a nao tem rigor constitucional. A nossa 
pc+á 30 Estad° 0 poder de auto-organizar-se, no que 
esta incluída a criação de Municípios.

ilusóHaaUnn0i'o0 H9anÍZaÇã0 m uniciPa> Gaúcha é, até certo ponto,

traca Une a m p  t° ^  1 4 3  3 t é  0  a rti9 ° 159' 0  d i p l o m a  estadUa' 
C t  c3 ^ 83 ^ " ^ ç ã o ,  além de mandar respeitar

ando ? r , tFederal n° S seus Princípios básicos. Ora, tra- 
ciDal i nS 'nUmÍ e estadua' os lim ites da organização muni- 
cíDin«? _ 6X “ "dam entalis sendo respeitada nos seus prin- 
Cartas nrnnr° an 80 Município para auto-organizar-se. A s 
nistracãn nr>'aS °  Grande do Sul reserva-se a auto-adrni- 
do EstaHn concerne ao peculiar in teresse da entidade
sinaularpç r  U1 8 co!sa pode f 'car reservada para constar das 
quisitos mír.ar as'próprias- dentre elas os prazos e outros re- 

sua gestão “  resp0" sáveis P i t a r e m  contas

2 r ô ° Z GM ° LRÉfDADE ° E PRESTAR C0NTAS NA

de todo a d m h iu t ST  princ 'Pí0 constitucional a obrigatoriedade 
Uma das ía c é ^  H ° r PreStar comas de g e s t ã o  financeira.
das próprias sem municipal é a aplicação de ren-
e publicar balan™ ^ 0 *1" 20  da ot,r'gatoriedade de prestar conta5

es nos prazos fixados em lei (art. 15, II. a



Nem mesmo nos M unicípios estâncias hidrom inerais ou 
declarados de interesse da segurança nacional, o Prefeito fica 
desobrigado de prestar contas. Isso porque a autonomia muni
cipal sofre arranhões apenas no que respeita à eletividade para 
a curul governamental. No mais ela fica íntegra. E os responsá
veis são obrigados a prestar contas, sob as penas da lei.

A atual C onstitu ição m ineira diz com petir ao Prefeito en
caminhar as contas da administração à.Câmara Municip 
o dia 15 (quinze) de março de cada ano (art. 17 , J. 
gânica paulista obriga o Prefeito a encaminhar ao ri 
Contas competente, até o dia 31 de março de ca a • 
prestação de contas e a da Mesa da Câmara, bem „o taHnal 
lanços do exercício findo (art. 39, X, do Deere o- 
n.° 9, de 31/12/69).

A C onstitu ição gaúcha não tem disposição
ao prazo para 0 Prefeito cum prir 0 mand^men çjjSCjp|j.
da prestação de contas dos responsavejs. j somente as
nação à Lei Orgânica. No artigo 157 estao 1 ^  ^  ^
atribuições privativas, ta is como: I a 'ni m íhlirn- II __
den tá rias e que criem  ou aumentem a desp P ■
Propor a criação de cargos e funções, c o m  os r P ... __
Pêndios, e provê-los, salvo os da Secretaria solicitadas
vetar pro jetos de le i; IV —  prestar a s  inform ç ^
Pela Câmara referente aos negócios publico , 0 irjte . 
V —  convocar extraordinariam ente a Camara, q 
resse da adm inistração 0 exig ir.

3 - OS REQUISITOS DA PRESTAÇÃO DE CONTAS

As Constitu ições estaduais ou asJ e i® or9f ! ! ^ a^Esla^icou
c'Plinam a maneira de fazer a prestação de co ■ __
Para as leis pertinentes, notadamente a Lei n. • /  - 
atui normas gerais de D ire ito  Financeiro Pat^  FStados

controle dos orçamentos e balanços da Uma , . ’
dos M unicípios e do D is trito  Federal — , que s q 
^°m petência da União, consoante 0 artigo 8 ., . 
da EC -n . 1/69.

Algumas le is estaduais traçaram normas para a 
® contas, como é 0 caso da Lei m ineira n.° 8_88’ e „ r)mnrnvacã0 
, 1962, que já determ inava a apresentaçao a P 

s gastos do exercício financeiro  à Câmara Mu p .



panhada de um relatório da administração da municipalidade e 
mais os seguintes documentos:

1) balanço de receita e despesa;
2) quadro comparativo da receita orçada com a arrecadada 

e da despesa autorizada com a realizada;
3) demonstração sintética da execução orçamentária;
4) demonstração das operações de créd ito ;
5) demonstração discrim inada da despesa realizada pela 

verba de Serviço de Obras Públicas;
S C Ç0 rece'*a e da despesa do Município, por dis-

7) balanço do ativo e passivo-
8) demonstração da dívida fundada;
9 demonstração das variações patrim onais;

J emonstração discrim inada da dívida flu tuante ;
11) inventário geral;
12) quadro comparativo do balanço patrim onial do exercício 

encerrado com o exercício anterior.

C ontab^H ad^M  C'clvis ,^ '°eden, em seu trabalho "M anual da 
A pnestacão ~  Pá9- 182 -  Ed. SENAM/62 ensina:

cada exp rrír in  e c as tem P°r fim  demonstrar, no fina l de 
do durante n L  r̂° ! °  resultado do trabalho desenvolvi- 
moral e técnico °  6 dela se fa fá  a “ * ' '» «  ao aspecto

feitaAdeLntron de s3eM/6íre8cetosqUe “ prestaçâ0 de contaS 86)8

A prestação de contas conterá :

atório das atividades do exercício financeiro ;

l! RaiT°nStnatÍV°  ExecuÇão Orçamentária;
-  Balanço Patrim onial;

IV ®™onstração das Variações Patrimoniais; e 
iv  —  Balanço Financeiro.

bar tô d a 'fa f iv t? !,,‘)e í ° ntas do Prefe ito  à Câmara deverá engle-

-  Energia ^



O Centro de Estudos e Pesquisas de Adm inistração Muni
cipal —  CEPAM —  da Secretaria do In terior do Estado de Sao 
Paulo —  elaborou excelentes rote iros sobre a prestaçao de 
contas dos mencionados fundos.

4. A NÃO PRESTAÇÃO DE CONTAS

As legislações estaduais ou mesmo as mutTicipais não d i
zem expressamente qual a providência de ordem a m inis ra 
tiva a ser adotada no caso de o Prefeito não prestar con as 
prazo legal. Mais adiante veremos que a omissão cons i 
me de responsabilidade e infração político-admimstratrya do 
Decreto-lei n.° 201/67. Agora nos interessa a parte torm ai.

Se o Prefeito não prestar contas, a posição mais consentâ- 
nea será a de a Câmara nomear uma comissão para proce r 
“ exo ffic io ", à tomada de contas. Como as Câmaras e pequ 
nos M unicípios, na mor das vezes não têm serviços prop 
de contabilidade, a d ificu ldade poderá ser suPerf ^ , ^ a • ' 
analogicamente. o artigo 81, § 2.“ , da Lei n ° 4.320/64, assnrr 
“ Quando, no M unicípio, não houver Tribunal de Con as 9 
equivalente, a Câmara de Vereadores podera designi p 
contadores para verifica rem  as contas do Prefeito e 
em itirem  parecer".

Podendo a Câmara contratar ou designar peritos para opi 
nar sobre as contas apresentadas, muito maior raza 
adotar idêntica providência quando for o caso de 
tas do adm in istrador desidioso.

Tomadas as contas, na forma acima a v ® n t a d a ,  a Câmara 
as remeterá ao Tribunal de Contas do Estado ou g , 
dual a que fo r atribuída essa incumbência, ja ^u Pytpm o 
deles compete, como auxiliar, o exercício do con r

5 - O CONTROLE EXTERNO

O contro le da execução orçamentária, pelo 
t lv °, terá por ob je tivo  ve rifica r a Pr° blda n cum nri-
a guarda e legal emprego dos dinheiros pu i artiqo
J fn to  da Lei Orçamento (art. 81 da Lei n» 5 '3S daNd°e 0
82. do citado diploma, estabelece-se a obr.gator.ed.de d e .o  

oder Executivo, anualmente, prestar contas Orqâ-
ativo, no prazo estabelecido nas Constituiçoes 

n,cas dos M unicípios.



Essas contas serão submetidas às Câmaras Municipais, 
com parecer prévio do Tribunal de Contas ou órgão equivalente. 
Quando, no Município, não houver Tribunal de Contas ou órgão 
equivalente, a Câmara de Vereadores poderá designar peritos 
contadores para verificarem  as contas do Prefeito e sobre elas 
em itirem  parecer.

Nesta parte, típica do controle externo, a Lei n.° 4.320/64 
®S0 , /cn°9a A Lei Maior alterada pela Emenda Constitucional 
m 1/69 enuncia outra regra, a saber: "O contro le externo da 

amara Municipal será exercido com o auxílio do Tribunal de 
oontas do Estado ou órgão estadual a que fo r atribuída essa
incumbência (art. 16, § .1.°).

Dete?tpPt in r n L d0 í ibun~al de Contas do Estado do órgão com 
tas Hn Prpfo t c sao da Câamara na apreciação das con 
bros ria râm L° ??men.te por decisão de dois terços dos mem 
vio pmítirin ^ a. ^w ^ c ip a l deixará de prevalecer o parecer pré 
oetente snhm6 °  na' de Contas ou órgão estadual com

mente (art. 16, 5“ 2.»C d? EC-nTl /S9P)refeÍt°  ^  PreS' ar

de C o n t a i , Camar a, ^ e  re je ita r o parecer do Tribunal 
fe ito  há dp « f  /  ' , avorável ou contrário às contas do Pre- 
está tecn icam entpT  Como " em sempre a Câmara
pode valer s p  rin ri- apacitada a em itir parecer sobre as contas, 

Lei n - 4 320/64 ”  " a PSrte linal do arti9° 81 • § 2 °’ d3

serão Im edím m árt^rem M Ji™10 diz C,UG rejeitadas as contas 
devidos fins nhvia emetidas ao M in is té rio  Público para os 
d e n ú n c l por c r im p 6̂ 6 ° S devidos fins  é o oferecim ento da 
creto-lei’ n.° 201/67 resP°nsabilidade, nos term os do De-

6. O PRAZO PARA APRECIAÇÃO

zo para 'encaminhar C„hefe da Adm inistração M unicipal tem  pra- 

ele, geralmente, e x p ira "n V m ê fd e ' m íS ™ ' VarÍand°  ^  dÍaS’

regufada°pe!as'C a X p r t p r S  PraZ° ' *  matér'a ^



Como o Prefeito tem prazo para apresentar suas contas,_a 
Câmara também tem para aprová-las. Assim  é que a legis açao 
paulista estabeleceu que, decorridos trin ta  dias sem de i era- 
ção, as contas serão consideradas aprovadas ou re je ita as, e 
acordo com a conclusão do parecer do Tribunal de on

É claro que se o Tribunal de Contas ou o órgão estadual 
equivalente houver concluído, no seu parecer previo, pea  re 
jeição das contas, estas, independentemente de qua ^ e r  
nifestação do plenário da Câmara, deverão ser reme i 
M in is té rio  Público local. A omissão da Câmara, seja ^ 
o m otivo determ inante, não é vara de condão para irr p 
b ilizar o adm inistrador claudicante.

Comumente nota-se, no in te rio r brasile iro, que a.^ tâm aras 
não se reunem por fa lta  de “ quorum . Mas i r!nntas do 
não ju s tifica  a eternização da n ã o  aprovaçao rr)ntas
Prefeito. O problema se afigura mais Qrasje qnua Npste cas0 
houverem sido rejeitadas pelo Tribunal de CoJ] nodera pedir 
o Presidente da Edilidade ou qualquer ^erea .J L  ■_ publico 
sejam as contas endereçadas ao membro do Mim 
local. Se a providência não fo r adotada, o PromotoMr^ ubJ 'C°cod®. 
verá avocar o processo, para os fins dev . dp out ros 
preende que a desídia de uns, os interesses po u  . ue
constituam  m otivo para a não responsabihzaça 
devia cuidar com lisura dos dinheiros públicos.

7. O CRIME DE RESPONSABILIDADE

Os crim es de responsabilidade do . . t rH ro ^ e  1967.
no artigo 1.° do Decreto-lei n.° 201, de 27 de »jn ” q
"Quase .odos eles -  diz JOSÉ AFONSO D A  S W ^  m J J  
Prefeito e o m unicípio —  pág. 92 —  ed. SER . . _ que 
a tu te la  ju ríd ica  da adm inistração„ Pub l'<;a 0 do ’in teresse 
concerne à preservação do patrim ônio pub ^ obidade dos 
Patrimonial do M unicíp io, e, ainda, a fide lid  P prefe ito  
«sente» do peder público. O sujeito ativo. claro é o Pretelto
^a s  sendo esta qualidade do agente elemen_ . funcioná-
nica-se aos co-autores, que, conquanto, na J pe. 
r i°s, responderão pelo mesmo de lito  (artigo 
"aU. Sujeito passivo é o M unicípio, quase sempre ou seja a 
Adm inistração pública m unicipal. A m -te n riid a tíe  do fato con
S|ste em variados tipos de ação, conforme núcleos 

e está representada pelos verbos, que c



do tipo delituoso. O elemento subjetivo, quase sempre se ma
n ife s ta d o  dolo genérico: vontade dirig ida à prática de qualquer 
das açoes incrim inadas” .

O primeiro dos crimes enunciados no art. 1.° é o peculato, 
do artigo 313, do Código Penal.

x ^ objeto deste estudo o crime defin ido no inciso VI, do ar- 
ti' ' 'ass!m: Deixar de prestar contas anuais da administra- 

kmãn r,,nCeir^  Mumcípio à Câmara de Vereadores, ou ao 
c>ue a Constituição do Estado indicar, nos prazos e con- 

Ç estabelecidos . (sem grifo  no orig inal).

Hp -Çao P ^ lic a , acarretando para o autor pena
a rã n  nPnai Mde r̂es meses a t r ês anos. O Promotor in icia a 
cessual PQtá ao ,'mporta se o agente passivo da relação pro- 
Dende dp m i n°  exercíci°  do cargo. O “ in itio  l i t is ” inde- 

quer pronunciamento da Câmara de Vereadores.

querSnVexCp0r r lT Çã°  ^ efin itiva  d a n ç a r  o t itu la r do mandato, 
acarreta-lhp aipm T  nao,,mas dentro do prazo de sua duração, 
a perda do manHat 3 condenaÇao à pena privativa de liberdade, 
prazo de c in rn  ann Conseq ^ n te  do cargo e a inabilitação, pelo

blica, eletiva ou de^omear-0- exercício de car9° ou fur|Ção pu', 
do dano causartr, no™?aÇao, sem prejuízo da reparação c iv il 

0 CaUSado 30 Patnm ônio público ou particu lar.

artiqo 2 °°d o Sm°pnrir,CrÍ!J,e resPonsabilidade está definido no

p S  lhe é s S S  P'9ma 16981 °  “ dlg0 de Pr0CeSS0

8 . A  IN F R A Ç Ã O  P O L ÍT IC O -A D M IN IS T R A T IV A

Politfeo,a d m i r í l t m i v f Ç™  d® co n*as tam bém t ip if ic a  infração

disposição de iei, a,o de . u í Z Ã K f f S  S S S ü T S

te, p ?S r 'o o Vn'tasSáoa Pode^i.egiííatlvo3' ExeCUt,V0' anualme"'

tico-administraTiva ne?Sa Prática comete infração poj'-
sancionadas com a c a « J - j 0es político-adm in istra tivas sao 
dores compete aDurar  ̂ • 1° mandato. A Câmara de Verea-
n.“ 201/67 disciplina n n ,JU'gar' 0  A r t 5 ° d« Decreto-lei .........
lecido pela lei estadual 0C6SS0, se outro não fo r o rito  estabe-



9. AS CONTAS DO PREFEITO NOMEADO

O Prefeito nomeado, quer para a estância hidrom ineral ou 
para M unicípio declarado de interesse da segurança nacional, 
também poderá inc id ir na infração prevista no art. 4. , 
sem embargo dos demais. No entanto a Câmara nao po e san 
cionar o autor com a perda do cargo, que, na especie, seria 
demissão. O Prefeito não tem mandato. É agente e con lança 
do Governador ou do Presidente da República. Sua permanen 
cia no exercício do cargo se prolongará enquanto emi servir 
aos interesses da adm inistração estadual ou federa , nes 
leva-se em conta a segurança nacional.

Elaborado o processo e evidenciada a culpa, cumpre à^Câ 
mara de Vereadores representar à autoridade nomean 
Governador do Estado —  para as providências cabiveis, ou 
a exoneração ou destitu ição do Prefeito. Mas a 
cabe àquela autoridade, que poderá, inclusive, p r o c e e r  a 
dicâncias capazes de melhor esteiar uma toma a e 
relativa à conduta do Prefeito.

10. CONSIDERAÇÕES FINAIS

Como vim os, a prestação de contas é cor° ^ rio ^  jta . 
gestão de dinheiros públicos. Nos países e a , ■
bilidade de obrigação constitucional. Todo a m ' como de 
Prestar contas, não só dos dinheiros que m anpuIa como de 
seus demais atos. Não são só as Câmaras ou ^ a

Tribunais de Contas agentes fisca lizad° " eSCon°s titu ição Federal 
boa aplicação dos recursos públicos. A vjge

a qualquer cidadão a legitim idade para pr p bene-
a anular o ato e responsabilizar o adm inistra or e , en_
fjc iá rios, cuja conduta im plicar em lesão ao pa r ^
tidades públicas (art. 153, § 31). Nesse Pa^ °  f  • tra tjvo  Brasi- 

HELY LOPES MEIRELLES ( " i n ” D ire ito Adr™m , f dos 
!e lro. ed. RT/66, pág. 582): “ É um, instrum  - |nMPr de seus 
lnteresses da coletiv idade, utilizável por qu 
^em bros . Por ela não se amparam d ire itos ProP " ° s - 'J138 S' 

eitos da comunidade. O benefic iá rio d ireto e imedhti»  desta 
a,?ão não é o autor; é o povo, titu la r do d ire ito  subjetivo ao go 
verno honesto ” .



-


